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Poder Judiciário
Justiça Federal de T Grau
Scção Judiciaria do Esiado do Piauí

JUSHÇAÍEOERAl TWara/JEF

1'KOCLSSO N": 001294h-71-2017.4,U1.4flfKl

REI: INSTITUTO NACIONAL DO S1XUUUJ SOCIAL - INSS

rtRICIANDO: ANA LÚCIA BARBOSA GUIMARÃES CAMPOS

ESTADO CIVIL: CASADA SEXO: l F J f P K:

I>ATA DE NASCIMENTO: 4I3/I>I/I971 ESCÍH-ARII>ADL: ALK\UETIZADn(A)

FORMAÇÃO l IJCMCO-FROKLSSIQNAL: TÉCNIÇA EM EXFRRMAGEM

CKKÍCLY MÉDICA OFICIAL o:sKbkio rKLviDE.sciÁRU)j

Tercsina, 2ít de selÊml>ri>dc 2017.

Qng b/ux

ANA LÚCIA BARBOSA GUIMAk.AES CAMI-OS
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PROCESSOS 0011946.71.2017.-I.OI.4000

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PERICIANDO: ANA LÚCIA BARBOSA GUIMARÃES CAMPOS

ESTADO CIVIL: CASADA SEXO: f F }

DATA DF. NASCIMENTO: 03/01/1971 ESCOLARIDADE:

CPF: 4S3.H%, 403-49

ALFABET!ZADO(A}

FORMAÇÃO TÊCNICQ-PROFISSIONAL: TÉCNICA EM ENFERMAGEM

PERÍCIA MÉDICA OFICIAL f BENEFÍCIO PREVIDE-NCIÁRIOí

Quesitos deste Juízo:

a) Profissão declarada:TECNlCA D EENFERMAGEM

b) DocnçaT lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (cura CII}),PSEUDOARTRQSli DE
UME RO DIREITO S423

c) A dúença/moléstia ou Ltsão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanL-iaT o fato, com
data o Inu.i bem como *e reclamou assistência médica C/HU hospitalar.
NÃO

d) Duença/moiésUa ou lesão torna c(a) pericíadu(íi) incapaciiadG(ak para Q exercício do último trabalho ou
atividade habiuial? Justifique n resposia, desctevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão,
SJM.PACIENTE COM DOR.LIMITACAO FUNCIONAL HM MEMBRO SUPERIOR D1REÍTO
DECORRENTE DE UMA PSEUDOARTROSE 131PERTRORCA DE UMERO.SEM DEHCTS
NELiROLOGICOS.HA INDICAÇÃO PARA TRATAMENTO CJRURGICO.IJASEJO-ME
FÍSICO E IMAGEM DR RX

c) Sendo positiva a resposta ao qiicsiin anterior, a incapacidade dota) ptLriciado(a) é de natuie7a permanonic ou
Itmpotárin? Parcial ou lolal?
TEMPORÁRIA TOTAL

f) Daia provãvtl do início da(s) ducnça/lesão/oiolÍ!iiÚLs(s) que acoroclejni) o(a) periciado(a).

DEZEMBRO DE 2015 SEGUNDO AUTORA

g) Caso o(a) penciando(a) esteja inL-apacit!ido(3), é possível determinar a data, até mesmo aproximada, do inicio
da incapacidade? Em que o(a) peiiio(a) judicial se fundamentou paia chegar í esta conclusão (exames.
decliiraç.ào do autor, laudos anTeriores)?.

DEDE DEZEMURO DE 2015 SHGUNDO AUTORA E LAUDO DO MHDICO ASSTENTE
h) incapacidade remonta à dala de início da(s) doençii/niolés[ia(sj og decorre de progressão OLI agravamento

dessa patologia'.' Justifique.

REMONTA A ÉPOCA DO ACIDENTE E PERSISTE ATE ENTÃO UMAVEZ QUE ACIRURGIA NÃO FOI BEM
SUCEDIDA
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i) É possível aflraiar se havia incapacidade entie a dala do indefe.-iineiito ou da ces&açãit Jo
administrativo (15/05/2017) e a data da lealízação da perícia judicial? Se positivo, justificar aponlando os
elemcntns para esta conclusão,
S1M.PAC1ENTE TEVE O BENEFICIO SUSPENSO EM AUR1L Db 2017, POREM A INCAPACIDADE
PERSISTE JÁ QUE NÃO HOUVE CONSOLIDAÇÃO DA iRATUKA

j) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permaneme, é possível afirmar se u(a) peridado(a) ewã apii> para
o exercício de outra atividade profissional ou para a rcabikitaçãu'? Qual alividadc?
NÁO SE APLICA

k) Sendo positiva a existência âc inî paddade lolal e permanente* o(a) periciado(a) necessita de assistência
permanente de outra pessoa para as aiividade-, diárias? A partir de quando?
NÃO SE APLICA

1} ESTIMAR QUAL O TEMPO (art- 60, §80° da Lei 13,457/2017) e o evemual tratamento necessários para
que o(a) períciado(a) se recuptn t ituha cundu^fies de voltar a exercer seu Iraballio ou ãtividade habitual
(dala de cessação da incapacidade)?SUfiIRO AFASTAMEMO DAS 1-UNCOE SPOR 6 MESES APIM DE
QUE A PACIENTE RliALlZL TRATAMENTO APROPRIADO E REESTABF.I£ÇA-5F F VOLTE AS
FUNÇÕES HABITUAIS

m) Presle o perito demais esclareiimeúlos que entenda serem pertinente*, para melhor elucidação da causa.

n) PCH!C o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas?
Respunda apenas em caso afirmai] ̂ O-

o) O(a} perJciando(a) está acometido de: luberculusc ativa, hanseníasc:, alJLna^ãu mental, ne<iplasia maligna,
cegueira, paralisia irreversível iocapaLítanle. tardiupaiia grave, doença de Parkinson, espondiloartruw
jnquilosaniE, nefropalia grave> e&tado avançado de doença de Pagel (osteíle defonuante), síndromc da
deficiência [inunulugú. j adquirida (AIDS) u. 'eu cnniaminação por radiação?

NÃO

Teresina, 26 de selembio de 2011.

Médico Perito: Dr. Aleiandrv Dias de Carvalho - Ortopedista Assistente Téçhico^ INÈS .
fTlííSJ

CRM: CRM:

KHOC LSSO >": 0012946-^1.2017AO l .4000

fEftlClANDO: ANA LUtlA BARBOSA GUIMARÃES CAMPOS






















